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JUSSARA ALVES MOREIRA

Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Os presentes autos são referentes às Contas Anuais de Governo do exercício de 

2013, da Prefeitura Municipal de União do Sul.

O  Relatório  Técnico  Preliminar  de  Auditoria,  apontou 

irregularidades/impropriedades  de  responsabilidade  dos  prefeitos  municipal  Ildo  Ribeiro  de 

Medeiros e Claudiomiro Jacinto de Queiroz e da contadora Juliani Franciani Gonçalves Duarte 

de Giovani.

Devidamente  notificados,  foram  apresentados  documentos  e  alegações  de 

defesa, protocolados neste Tribunal com o número 166928/2014.

Conforme Relatório Técnico de Defesa, a equipe técnica de auditoria analisou os 

documentos  e  argumentações  apresentados  e  concluiu  que  todos  os  Itens  apontados  no 

Relatório Preliminar de Auditoria foram sanados.

Para o devido prosseguimento processual, sugere-se que os agentes públicos 

citados nos presentes autos sejam cientificados da conclusão do Relatório Técnico de Defesa, 

apenas para efeito de conhecimento.

Dessa forma, encaminhamos os autos ao Gabinete de Vossa Excelência para 

prosseguimento.
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Secretaria  de  Controle  Externo  da  Sexta  Relatoria,  em  Cuiabá-MT,  22  de 

setembro de 2014.

Oziel Martins da Silva
Subsecretário de Controle Externo

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.

Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida
Secretário de Controle Externo
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